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LEI 3.622, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Em,   Cc/ 	1°24 	2.0Q)1- 
	Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

N.°  ci1so,  

. 	Caderno: 
A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sancioi 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 

Adicional Especial na quantia de até R$ 5.325,26 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e write e seis 

centavos), destinados a atender dotações não constantes do orçamento programa em execução conforme 

classificação como segue: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Fonte Valc,r 
05.000.00.000.0000.0,000 - DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0,000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 -  SAÚDE 
05.006.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
05.006.10.302.0013.0.000 -  PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
05.006.10.302.0013.2.241 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA - SESA 01/2018 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	35.824 	 5.325,26 TOTAL 	  

5.325,26 

Art. 2° Como recurso para abertura do crédito previsto no artigo anterior fica o Executie Municipal io autorizado a utilizar-se dos seguintes: 

1 — R$ 5.325,26 (Cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos) correspont'c 
cancelamento de parte e/ou total de dotações abaixo discriminadas constantes do orçamento programa em 
execução, como segue: 

CODIGO  ESPECIFICAÇÃO  Fonte  Valor  05.006.10.302.0013.2.241 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA - SESA 01/2018 
4.4.90.52.00.00 	1.074  Equipamentos e Material Permanente 	  35 62,-; 5.325,26 TOTAL 	  

5.325,26 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vi r na data de st.21 publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos s 	dias do 	de d . árr) do 
ano de dois mil e vinte e um (7/12/2021). 
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